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PODER LEGISLATIVO 

. REQUERIMENTO N° J4h /19 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador FRANCISCO AILTON SEVERINO DE SOUZA, 
usando das atribuições que o artigo 81, inciso VI do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cascavel lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após 
consultado o Plenário e com sua anuência, o seguinte; Que seja enviado oficio, 
endereçado ao Ilustríssimo Senhor Igor Vasconcelos Ponte - Superintendente do 
DETRAN - CE, solicitando resposta do requerimento N° 206/20 19 (cópia anexo), 
aprovado na Sessão Ordinária do dia 24/09/2019 e o resultado da vistoria 
realizado no dia 09 de novembro de 2019 nos transportes escolares do Município 
de Cascavel pelo DETRAN-CE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), ~:~8de~de2019. 
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